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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
REUNIÃO ORDINÁRIA
DIA 7 DE NOVEMBRO DE 2024
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE GILMAR:

PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS MEMBROS DESTA COMISSÃO, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).

[bookmark: _gjdgxs]COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
_____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE GILMAR:

LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: 
(Presidente pode escolher alguém para ler o expediente)

Projetos de Lei Ordinária nºs 69/24 e 74/24 - Autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei nº 6011, de 05 de dezembro de 2023 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2024.

Projeto de Lei Ordinária nº 75/24 - Estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício financeiro de 2025.

Projeto de Resolução nº 3/24 e Emenda nº 17/24, cujas ementas já foram lidas na reunião anterior, da Comissão de Constituição e Redação.
 _____________________________________________________________________







VICE-PRESIDENTE GILMAR:

PROJETO DE LEI Nº 69/24 – Autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei nº 6011, de 05 de dezembro de 2023 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2024, no valor de R$ 534.182,73, oriundo de emenda parlamentar federal, para contabilização da despesa referente à construção de uma estrutura fixa para abrigar a usina de asfalto quente.

· A orientação técnica já foi fornecida na reunião anterior.

· Foi encaminhado ao Executivo Municipal o Ofício nº 229/24, em 21/10/2024,  solicitando qual o local destinado para a construção do pavilhão da usina de asfalto quente, e se existe projeto de engenharia para tal obra. Em caso afirmativo, a Comissão necessitará de uma cópia do documento, ou das informações contidas no mesmo (área a ser construída, custo da obra, local, autorização/laudo ambiental, etc).

· Até o presente momento, o Executivo não enviou resposta ao que foi solicitado. 
________________________________________________________________________________
RELATOR GILMAR:

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE GILMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE GILMAR:
PROJETO DE LEI Nº 74/24 – Autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei nº 6011, de 05 de dezembro de 2023 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2024, no valor de até R$ 70.000,00, objetivando a contabilização da aquisição de materiais e equipamentos para as Unidades Básicas de Saúde e Educação Continuada na Saúde, referente ao Programa Rede Bem Cuidar do Governo do Estado do RS.

· Solicito a orientação técnica.
________________________________________________________________________________
RELATORA DAIANA:

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE GILMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto da relatora.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE GILMAR:

PROJETO DE LEI Nº 75/24 – Estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício financeiro de 2025.
Este projeto trata da Lei Orçamentária Anual – LOA para o ano de 2025, detalhando o orçamento a nível de dotação orçamentária, com base nos Programas previstos no PPA e nas Ações constantes da LDO.
O total geral do orçamento previsto para o próximo ano é de R$ 166.714.535,05, sendo R$ 22.204.535,05 para o Instituto de Previdência (administração indireta), R$ 4.046.000,00 para a Câmara Municipal de Vereadores e R$ 140.464.000,00 relativo à administração direta (manutenção da Administração Pública Municipal e realização de obras e investimentos).

· A orientação técnica será fornecida na próxima reunião, pois estamos aguardando retorno da assessoria contábil do IGAM.

· Vou fazer a leitura do cronograma de tramitação das emendas impositivas.

· Ressalto que a audiência pública será realizada no dia 21 de novembro, às 17h, em uma quinta-feira, antes da reunião das Comissões Permanentes.
________________________________________________________________________________








RELATOR GILMAR:

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE GILMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE GILMAR:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/24 – Institui o Regimento Interno da Câmara Municipal de Três Passos. 
Este projeto estabelece o novo Regimento Interno da Câmara e revoga o anterior, que é do ano de 2003 e encontra-se defasado.

EMENDA Nº 17/24 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/24 – altera o horário de início das reuniões das Comissões Permanentes para as 17h45min, em vez das 17h.

· Estamos aguardando retorno do Igam quanto à inclusão da Federação Partidária no texto do novo Regimento Interno, via Emenda Aditiva.
__________________________________________________________________________________
RELATOR PAULO:

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________






VICE-PRESIDENTE GILMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_____________________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
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